
Granja 
Cuidando do nossa gente 

LEI N° 1300/2023, DE 16 DE JUNHO DE 2023. 

DENOMINA DE SÃO PEDRO, A PRAÇA SITUADA NA 

ENTRADA DO BAIRRO SÃO PEDRO, MUNICÍPIO DE 

GRANJA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GRANJA, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 

LEI. 

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a denominar de SÃO PEDRO, a praça 

construída na entrada do Bairro São Pedro, ao lado da Rua Professor Moreno, no município de 

Granja. 

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Granja/CE, aos 16 dias do mês de junho de 2023. 
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